
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 158/2022 que institui o programa 

“Rua de Todos” no município do Recife.  

Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 158/2022, de autoria 

da Vereadora MICHELE COLLINS. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio 

Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

O Projeto “Rua de Todos” tem em vista disponibilizar temporariamente vias 

públicas a população para a realização de atividades diversas, tais como: esportivas, 

recreativas, culturais e de lazer. O Projeto de Lei Ordinária nº 158/2022, especifica 

que o fechamento dessas vias publicas ocorrerá preferencialmente aos domingos e 

feriados, em horários estipulados pelo poder público. Durante o dia e horário do 
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fechamento da via pública, ficará proibido o trânsito de veículos no local, exceto para 

moradores de onde está localizada a via pública.  

 

 

 

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

158/2022, de autoria da Vereadora MICHELE COLLINS.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 158/2022 de autoria da Vereadora 

MICHELE COLLINS. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 24 de maio de 2022. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 

   ____________________________   __________________________ 
Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 

    __________________________   __________________________ 
Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim                                    

Suplente           Suplente 
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